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Introdução  

A Fundação Mendes Gonçalves e a Casa MG aprovaram a presente Política de Proteção 

da Biodiversidade e Preservação dos Ecossistemas (doravante, a “Política”) em linha com 

as suas missões, respetivamente de: Nutrir Futuros para Regenerar Legados e de Ser uma 

referência na alimentação do Futuro, com rigor e exigência, impactando positivamente 

nas nossas pessoas, sociedade e meio ambiente, especialmente na região da Golegã, ga-

rantindo a integração de boas práticas de proteção e preservação da biodiversidade e 

ecossistemas em todas as suas áreas de atuação e junto com as suas partes interessa-

das. 

Na Fundação Mendes Gonçalves e na Casa MG queremos dar o nosso contributo para 

alcançar os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável e temos presente o Acordo de Pa-

ris, e toda a legislação emanada pela União Europeia neste contexto, tal como o Pacto 

Ecológico Europeu e a Estratégia de Biodiversidade 2030. 

Em alinhamento com a Política de Proteção do Meio Ambiente, pretendemos gerir os re-

cursos de uma forma responsável, promover a educação ambiental e adotar boas práti-

cas, de forma a contribuir para o combate às alterações climáticas, para a descarboni-

zação, para a proteção da biodiversidade e regeneração dos ecossistemas.  

A presente Política aplica-se a todas as atividades da Fundação Mendes Gonçalves e da 

Casa MG, bem como a todos os colaboradores e todas as colaboradoras da Fundação 

Mendes Gonçalves e de todas as entidades da Casa MG (titulares dos órgãos sociais e 

departamentos, e pessoas ao seu serviço ao abrigo de contrato de trabalho, contrato de 

estágio ou de qualquer outra natureza). Aplica-se ainda a todas as suas partes interes-

sadas (Parceiros, Clientes e Beneficiários, Fornecedores e Prestadores de Serviços e Fi-

nanciadores). 

  

https://intranet.casamg.pt/docs/Environmental_Protection_Policy_Fundacao_Mendes_Goncalves.pdf
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Princípios e Objetivos 

da Fundação Mendes Gonçalves e Casa MG 

Com a adoção da presente Política, a Fundação Mendes Gonçalves e a Casa MG preten-

dem atingir os objetivos e seguir os princípios que se seguem: 

Garantir o cumprimento da legislação e regulamentação relacionadas com bio-

diversidade que nos são aplicáveis, bem como das normas e compromissos voluntários 

assumidos por nós. 

 

Avaliar, reportar e rever periodicamente os impactos reais e potenciais da nossa 

atividade sobre a biodiversidade, os ecossistemas e os serviços associados, assim como 

os riscos e oportunidades, promovendo a resiliência da atividade, e reforçando a trans-

parência perante as partes interessadas. 

Considerar os impactos da atividade na tomada de decisão e adotar ações pre-

ventivas e corretivas face a estes impactos, mitigando a disrupção da biodiversidade e 

dos ecossistemas, e promovendo a sua preservação e regeneração. 

 

Adotar princípios e práticas de agricultura biológica e regenerativa na nossa ati-

vidade agrícola própria, com os objetivos de promover ecossistemas saudáveis, aumen-

tar a fertilidade dos solos e a biodiversidade, restaurar cursos de água e contribuir para 

a mitigação e adaptação às alterações climáticas através do sequestro e fixação de car-

bono nos solos. 

 

Medir e monitorizar o impacto da nossa atividade agrícola na biodiversidade e 

nos ecossistemas, através de indicadores e medidas, tais como identificação de instala-

ções/sítios geridos próximos de zonas sensíveis de biodiversidade e/ou avaliação da ma-

téria orgânica no solo. 

 

Aferir as práticas dos nossos fornecedores que contribuem para a preservação 

da biodiversidade e para o combate à desflorestação, sensibilizar e fomentar a adoção 

de práticas responsáveis na nossa cadeia de valor. 
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Priorizar relações institucionais e comerciais com partes interessadas  alinhadas 

com standards e/ou certificações reconhecidas nas áreas de gestão florestal e combate 

à desflorestação. 

 

Contribuir para a preservação de espécies, melhoramento do solo e biodiversi-

dade, através da conservação de raças autóctones, tendo como base a integração ani-

mal na produção agrícola. 

 

Envolver, sensibilizar e capacitar os órgãos sociais, colaboradores, fornecedores, 

parceiros, clientes e beneficiários e a comunidade local para a importância da adoção 

de boas práticas de conservação e promoção da biodiversidade e preservação dos 

ecossistemas, e incentivando a participação ativa na regeneração ambiental, através de 

medidas tais como a realização de workshops, atividades, visitas, ações de literacia e 

sensibilização, capacitação e educação ambiental.  

 

Comunicação, capacitação e sensibiliza-

ção  

A Fundação Mendes Gonçalves e a Casa MG disponibilizam a presente Política ao público 

e desenvolvem internamente iniciativas, formações e ações de sensibilização aos seus 

colaboradores, por forma a potenciar uma cultura de cumprimento e de sustentabilidade, 

garantindo a concretização dos objetivos e implementação das medidas indicadas na 

presente Política. 
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Monitorização, avaliação e revisão  

A Administração tem a responsabilidade de aprovar esta Política da Fundação Mendes 

Gonçalves e a Casa MG, assegurando a existência de meios de divulgação desta Política 

junto dos seus destinatários. 

Compete ao Departamento de Sustentabilidade a monitorização do cumprimento desta 

Política e a revisão da mesma de 3 em 3 anos ou sempre que ocorram alterações à estru-

tura organizacional, alterações legislativas e regulamentares ou sejam registadas ocor-

rências que o justifiquem.  

A revisão incidirá nas estratégias e nas medidas de proteção da biodiversidade e prote-

ção dos ecossistemas que adotem, englobando auditorias, medições, controlos e o 

acompanhamento dos impactos ambientais reais das suas atividades, com vista à me-

lhoria contínua dos processos implementados e à identificação e implementação de no-

vas soluções ambientais mais eficientes e sustentáveis.  

A monitorização originará planos e ações concretas numa lógica de transparência e em 

linha com o compromisso de reporte assumido, o qual será, sempre que pertinente, refe-

rido nos relatórios anuais internos a este respeito. 


